
% sobre PV % sobre CD % sobre PV % sobre CD

Administração Central Variável - f (CD) 6,07 8,00 6,39 8,00

Despesas Financeiras 0,74% sobre (PV - Lucro) 0,81 1,07 0,81 1,02

Seguros e Garantias Contratuais 0,25% do PV 0,25 0,33 0,25 0,31

Riscos 0,50% do PV 0,50 0,66 0,50 0,63

Sub-total 1 7,63 10,06 7,95 9,95

% sobre PV % sobre CD % sobre PV % sobre CD

Lucro Variável - f (CD) 5,31 7,00 5,59 7,00

Sub-total 2 5,31 7,00 5,59 7,00

% sobre PV % sobre CD % sobre PV % sobre CD

PIS 0,65% do PV 0,65 0,86 0,65 0,81

COFINS 3,00% do PV 3,00 3,95 3,00 3,76

ISSQN 3,00% do PV 3,00 3,95 3,00 3,76

CPRB 0,00% ou 4,50% do PV 4,50 5,93 0,00

Sub-total 11,15 14,69 6,65 8,33

BDI COM IMPOSTOS (%) Total 24,09 31,74 20,18 25,28

PV = Preço de Venda

CD = Custo Direto

SELIC (Fevereiro/2022) = 10,75 % a.a. 10,75 % a.a.

Taxa Média Anual de Inflação = 6,18% (últimos 12 meses) 0,046 % (últimos 12 meses)

CF = ((1+SELIC)
1/12

 x (1+INFL)
1/12

 -1) 0,86

Seguros e Garantias = 2,5% a.a. sobre 5% do PV - Prazo Médio = 2 anos 2

DNIT
COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS) 

BENEFÍCIOS

TRIBUTOS

Ofício-Circular nº 703/2022/ASSESORIA/DPP/DNIT SEDE

CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS - GRANDE PORTE

O código 7.02 da tabela anexa ao Art. 47, pág. 30, da Lei 10.630/2003, de 30 de Dezembro de 2003, define que a alíquota de ISSQN do 

Município de Juiz de Fora é de 3,00%. 

DESPESAS INDIRETAS
DESONERADO ONERADO


